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O processamento da Recuperação Judicial da empresa FERRU'S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. – EPP, segue seu curso na forma da lei. O processo de

recuperação judicial foi ajuizado na data de 06.05.2016, com processamento deferido em 09.05.2016. A publicação do edital do artigo 52, §1º c/c aviso do art.

7º, §1º, ambos da Lei 11.101/2005, ocorreu em 01.07.2016. O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado aos autos no prazo legal. O edital do art. 7º, §2º

c/c art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, foi devidamente publicado em 24.10.2017.

Ante as objeções ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 18.06.2018, às 14h, em 1ª convocação,

e para o dia 25.06.2018, às 14h, em 2ª convocação, no Salão do Júri do Foro da Comarca de Venâncio Aires/RS, localizado na Rua Berlim da Cruz, n.º 1306,

Bairro Centro, na cidade de Venâncio Aires/RS.

A solenidade deixou de ser instalada, em 1ª convocação, ante a insuficiência do quórum exigido pelo art. 37, § 2º, da Lei nº 11.101/05. Instalada em 2ª

Convocação, a Assembleia Geral de Credores teve seu curso suspenso nas datas de 25.06.2018, 27.08.2018, 24.09.2018, sendo que os trabalhos foram

retomados no dia 22.10.2018. Na oportunidade, houve votação do plano de recuperação judicial pela classe III – as classes I, II e IV já haviam manifestado sua

aprovação quanto ao plano na solenidade realizada na data de 27.08.2018.

Em 05.11.2018, o Juízo Recuperacional homologou o Plano de Recuperação Judicial aplicando o Instituto Cram Down, nos termos do art. 58, §1º, da Lei nº

11.101/05, com a consequente concessão da Recuperação Judicial. Assim, foi instaurada a fase de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial homologado.

Consigna-se que a fiscalização dos pagamentos é efetuada pela Administração Judicial e contemplada nos relatórios mensais de atividades

A Recuperanda vem cumprindo suas obrigações processuais, com a apresentação das contas demonstrativas mensais (art. 52, IV, da LREF). Informações de sua

atividade estão sendo prestadas à Administração Judicial e aos credores, quando solicitadas. O prazo para envio dos documentos é dia 22 do mês subsequente.

Os documentos da competência de agosto foram enviados em 28/09/2022. Os questionamentos realizados dia 14/10/2022 foram respondidos dia

18/10/2022.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial

1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

06/05/2016 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

09/05/2016 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

01/07/2016 Publicação do 1º Edital pelo devedor.
art. 52, § 1º

art. 7°, § 1º

22/07/2016
Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital)
art. 7°, § 1º

24/10/2017
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

07/12/2017

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 dias 

após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 

publicação do aviso de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

24/10/2017
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 

apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

08/11/2017
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 dias 

após publicação do 2º Edital)
art. 8°

18/06/2018 1ª Assembleia Geral de Credores 

25/06/2018 2ª Assembleia Geral de Credores 

05/11/2018Homologação do PRJ

05/11/2020

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas as 

obrigações previstas no PRJ (2 anos após a concessão de 

recuperação judicial)

art. 61

05/06/2021
Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo Plano de 

Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos previstos na 

Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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1. INTRODUÇÃO - ASPECTOS JURÍDICOS

SITUAÇÃO ATUAL DO PROCESSO:

➢ Para fins de prosseguimento do feito ao seu encerramento, a Administração Judicial discorreu sobre o plano de recuperação judicial no evento 53 e postulou a intimação da Recuperanda,

para que cessasse os depósitos judiciais relativos aos créditos quirografários e apresentasse plano de pagamento à categoria em atenção aos termos do PRJ, viabilizando a liberação dos

depósitos judiciais em favor dos legitimados. No evento 55, o Juízo acolheu o pedido de prorrogação da suspensão das obrigações o plano, bem como adotou a manifestação da

Administração Judicial, intimando a empresa para providências com relação aos créditos quirografários. No evento 62, a Recuperanda, apresentou o plano de pagamento aos credores e os

dados bancários da maioria. No evento 115, a Administração Judicial se manifestou pela liberação dos valores à empresa, para efetivação dos pagamentos dos créditos quirografários e de

ME/EPP na forma do plano, prestando contas à signatária e indicando o enquadramento dado aos credores de cada classe dentre as opções de pagamento dispostas no PRJ. No momento,

aguarda-se deliberação do Juízo.

HISTÓRICO PROCESSUAL:

• O pedido de recuperação judicial foi ajuizado em 06.05.2016, tendo seu processamento deferido em 09.05.2016. Após a aprovação do PRJ em assembleia, a recuperação judicial foi concedida

em 05.11.2018.

• Em 16.04.2019, em razão de manifestação do Banco Bradesco, noticiando a existência de petição requerendo seu cadastramento nos autos ainda em 2016, o Juízo determinou a averiguação do

fato e, em caso positivo, a intimação da instituição da decisão de fls. 826/828, ou seja, da decisão que homologou o plano e concedeu a recuperação judicial. Em 03.07.2019 houve a

competente intimação. Na sequência, o Banco Bradesco interpôs agravo de instrumento de nº 70082262536, requerendo a declaração de nulidade do plano, apresentação de novo PRJ e

aprazamento de nova assembleia geral de credores para sua aprovação. O recurso foi julgado prejudicado em razão da suspensão do PRJ e da determinação de convocação de AGC para

aprovação de novo plano nos autos da recuperação judicial. Da decisão, foram opostos embargos de declaração n.º 70084938943, pendentes de julgamento.

• Em 04.05.2020 o Juízo deferiu, a pedido da Recuperanda, a suspensão das obrigações de pagamento do plano de recuperação, por 120 dias a contar daquela data. Estabeleceu ainda, que neste

período deveria a empresa reunir nova assembleia de credores, preferencialmente por meio virtual. Em junho de 2020 houve a extensão dos efeitos do despacho anterior referente ao período de

suspensão do cumprimento do plano de recuperação, a fim de que alcance os meses de março e abril de 2020.

• Em novo pedido datado de setembro de 2020, a Recuperanda pleiteou a prorrogação do prazo de suspensão das obrigações do plano de recuperação judicial, por mais 90 (noventa) dias, desta

vez mantendo os termos originais do PRJ, sem necessidade de convocação de nova assembleia geral de credores. A Administração Judicial não se opôs ao pedido. O Ministério Público, por sua

vez, opinou pelo indeferimento do pleito, com determinação de apresentação de novo PRJ e convocação de AGC, bem assim manifestou a necessidade de prorrogação do prazo de 2 anos para

encerramento da recuperação judicial. Aguarda-se apreciação do Juízo quanto ao ponto.

• A Recuperanda se manifestou no feito informando a perda do objeto do pedido supramencionado, uma vez que o período de suspensão de 90 dias postulado decorreu em novembro/2020.

Consignou, assim, a retomada do cumprimento das obrigações, em que pese a pendência de deliberação do Juízo, e postulou a confirmação do pedido de manutenção do plano originalmente

homologado.

• Conforme relatado acima, no evento 53 a Administração Judicial discorreu sobre o plano de recuperação judicial e postulou a intimação da Recuperanda, para que cessasse os depósitos judiciais

relativos aos créditos quirografários e apresentasse plano de pagamento à categoria em atenção aos termos do PRJ, viabilizando a liberação dos depósitos judiciais em favor dos legitimados.

• Recentemente, no evento 55, o Juízo acolheu o pedido de prorrogação da suspensão das obrigações o plano, bem como adotou a manifestação da Administração Judicial, intimando a empresa

para providências com relação aos créditos quirografários. No evento 62, a Recuperanda apresentou o plano de pagamento aos credores e os dados bancários da maioria. No evento 115, a

Administração Judicial postulou, dentre outros pontos, pela liberação dos valores à Recuperanda para efetivar o pagamento dos credores, com posterior prestação de contas. A petição foi

reforçada no evento 134, após posicionamento favorável do Ministério Público (evento 132). No momento, aguarda-se deliberação do Juízo.
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(216.368)

1.287 13.688 
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Resultado

276.811 

480.001 
541.715 

jun/22 jul/22 ago/22

Receita líquida

A Ferru’s Móveis para Escritório atua na fabricação de móveis para escritório em madeira e metal, bem como com a montagem de móveis.

2. RESUMO

QUADRO DE COLABORADORESRESULTADOS

FLUXO DE CAIXA

Embora apresente valores negativos por

conta da contabilização equivocada dos

saldos bancários, o saldo disponível em

caixa e contas bancárias da Recuperanda

era de R$ 3.760,48 ao final de agosto,

validados pelos extratos apresentados.

A redução é devido principalmente ao

pagamento de contas a pagar.

O aumento na receita, associado à redução nas despesas com vendas e

tributos, gerou ao fim de agosto com lucro de R$ 13.688,01. O

resultado acumulado de 2022 é negativo em R$ 281.302,71.

Em agosto, a Recuperanda realizou 01

demissão e 3 admissões, finalizando o

período com 37 funcionários ativos.

Os salários são pagos em dia, e os encargos

sobre a folha de pagamento, e férias foram

recolhidos, no entanto existem encargos de

competências anteriores em atraso.

No mês, o custo total com pessoal alcançou

o montante de R$ 122.434,27.

Ferru’s Móveis

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA ago/22

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do exercício/período 13.688 

Disponibilidades líquidas  atividades operacionais 15.789 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Disponibilidades líquidas ativ investimento (8.179)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Disponibilidades liquidas ativ de financiamento (49.640)

Aumento (Redução) nas disponibilidades (42.029)

Disponibilidades no início do período (280.551)

Disponibilidades no final do período (322.580)
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R$2.423.948,59 

R$1.361.299,57 

R$259.297,70 

A vencer Pago Em atraso

Resumo do Cumprimento do PRJ

A homologação do Plano de Recuperação Judicial da Ferru’s ocorreu em 05/11/2018. A Administração Judicial postulou nos

autos a intimação da Recuperanda, para que cessasse os depósitos judiciais relativos aos créditos quirografários e

apresentasse plano de pagamento à categoria em atenção aos termos do PRJ, viabilizando a liberação dos depósitos judiciais

em favor dos legitimados. No evento 62, a Recuperanda apresentou o plano de pagamento aos credores e os dados bancários

da maioria, e evento 115, a Administração Judicial postulou, dentre outros pontos, pela liberação dos valores à Recuperanda

para efetivar o pagamento dos credores, com posterior prestação de contas. A petição foi reforçada no evento 134, após

posicionamento favorável do Ministério Público (evento 132). No momento, aguarda-se deliberação do Juízo.

As parcelas de cumprimento do plano referentes a fevereiro, março, abril, maio e junho de 2021 não foram pagas devido a

insuficiência de caixa em razão da pandemia do COVID19. A Recuperanda está aguardando a definição quanto ao pagamento

destas parcelas, se serão realizadas, se passarão para o final ou parcelar em mais vezes junto às parcelas mensais – o que será

definido nos autos do processo.

Classe I - O prazo para a quitação dos créditos trabalhistas residuais findou em outubro de 2020. A Recuperanda explanou

que os pagamentos estão suspensos até que, de fato, ocorra a rescisão. Quanto aos credores que foram efetivamente

rescindidos os contratos, a empresa apresentou os “termos de quitações de crédito”, feitos através das rescisões, que

comprovam os pagamentos dos valores.

Classe II – O início do pagamento foi em janeiro de 2019 e já houve a liquidação de 30% do valor devido. O prazo final de

quitação desta classe é janeiro/2039.

Classe III – O início dos pagamentos deveria ocorrer em outubro de 2019, mas a Recuperanda iniciou em novembro de 2019.

No momento estão em fase de pagamento de credores, cumprindo com 30% da liquidação da categoria. O prazo final de

quitação desta classe é outubro/2029.

Classe IV – O início dos pagamentos deveria ocorrer em outubro de 2019, no entanto, a empresa iniciou os pagamentos em

novembro de 2019. Foram pagas 7 parcelas no valor de R$5.615,81, sendo a sétima em 29/01/2021. O saldo pago a maior

corresponde a R$ 802,26.

Maiores detalhes acerca do cumprimento do Plano podem ser contemplados em relatório específico, conforme determinações da

Lei 11.101/2005, e em nosso site: www.administradorjudicial.adv.br.

2. RESUMO

CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Ferru’s Móveis
PASSIVO CONCURSAL

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total

Trabalhista 49 41,18% 466.301,28

Garantia Real 1 0,84% 936.571,41

Quirografário 50 42,02% 1.906.448,04

ME/EPP 19 15,97% 41.871,80

Total 119 100,00% 3.351.192,53

PASSIVO EXTRACONCURSAL

O passivo extraconcursal da Ferru’s soma R$ 10.927.953,00. Abaixo seguem

relacionadas as principais obrigações:

4.659.763 

2.763.222 

1.176.357 1.059.620 
1.268.991 

Adto de clientes Obrigações
tributárias

Instituições
Financeiras

Obrigações
trabalhistas

Fornecedores
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Estrutura societária

FERRU’S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

Data de fundação: 26/10/2004

CNPJ: 07.050.799/0001-70

Atividades: Fabricação de móveis para escritório em madeira e metal e também na

montagem de móveis.

Localização: Rua Djanir Hausen de Oliveira, 965 CEP 95.800-000, Bairro Distrito industrial,

Cidade Venâncio Aires, RS.

FERRU’S MÓVEIS PARA 
ESCRITÓRIO LTDA.

PAULO CESAR 
VOGT

ROMILDA EMILIA 
MOHLER
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Produtos e Instalações

As imagens abaixo se referem à fabrica, capturadas durante visita técnica feita dia 26.08.2022
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Informações Movex

MOVEX - COMÉRCIO DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA

Data de fundação: 14/09/2018

CNPJ: 31.507.951/0001-85

Atividades: Comério Varejista de Móveis.

Localização: Rua Djanir Hausen de Oliveira, 965 CEP 95.800-000, Bairro 

Distrito industrial, Cidade Venâncio Aires, RS.

MOVEX COMERCIO DE MOVEIS 
PLANEJADOS LTDA.

BRIANIN 
PIGNONES 
COELHO

A empresa Movex Comércio de Móveis Planejados Ltda. atua no seguimento de

comercio varejista de móveis, sendo o ramo principal a venda para expositores.

A Movex terceiriza a fabricação de gôndolas arara e expositoras, sendo um cliente da

Ferru’s. Abaixo fotos os produtos da Movex.

A Ferru’s realiza locação de sala comercial para a empresa Movex utilizar como

escritório desde 14 de setembro de 2018, no valor de R$ 300,00. A atualização dos

valores deveria ser anual, no entanto, devido à pandemia de Covid-19, tomou-se a

decisão de não praticar nenhum aumento no período, sendo previsto reajuste para

2022.

A Movex realizou um empréstimo no valor de R$30.000,00 em 31.08.2021 para a

Ferru’s, com previsão de quitação para o mês de maio/2022.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Visita técnica

No dia 26/10/2022 reuniram-se pela plataforma Zoom a Administração Judicial e os representantes da 

empresa Srs. Paulo e Rogério.

Informaram que o começo de 2022 não foi muito positivo, porém aos poucos obtiveram melhora no cenário 

principalmente pela redução no preço da matéria-prima e mais oferta no mercado. Além disso, comentaram 

que estão buscando novos mercados para atender.

Estão com fornecedores e clientes em dia e aos poucos tem conseguido prazos com fornecedores, o que tem 

ajudado. Tem se financiado através de desconto de títulos com fundos de fomento.

Possuem 37 funcionários atualmente com salários em dia, sendo que os encargos estão sendo parcialmente 

adimplidos – registrando que há saldos em aberto que estão buscando colocar em ordem. Os tributos 

estaduais estão todos parcelados e os federais negociando para abater com alguns créditos tributários que 

possuem.

Fotos realizadas durante visita técnica em 26.08.2022
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BALANÇO PATRIMONIAL jun/22 jul/22 ago/22

A
T
IV

O

CIRCULANTE 4.872.733 5.210.647 5.168.389

Caixa 7.249 793 2.946

Bancos -296.687 -285.919 -325.527

Clientes 3.530.630 3.726.307 3.736.081

Outros Créditos 740.484 755.666 791.142

Estoques 891.057 1.009.225 963.746

NÃO CIRCULANTE 1.387.685 1.383.898 1.388.188

Imobilizado 1.405.626 1.401.839 1.406.129

Intangível -17.941 -17.941 -17.941

TOTAL DO ATIVO 6.260.418 6.594.546 6.556.577

BALANÇO PATRIMONIAL jun/22 jul/22 ago/22

P
A

S
S
IV

O

CIRCULANTE 11.264.156 11.596.997 11.545.340

Instituições Financeiras 1.834.484 1.742.012 1.692.372

Fornecedores 1.353.466 1.289.945 1.310.862

Obrigações Tributárias 2.696.589 2.720.927 2.763.222

Obrigações Trabalhistas 1.044.159 1.034.832 1.059.620

Outras Obrigações 4.335.458 4.809.281 4.719.264

NÃO CIRCULANTE 420.556 420.556 420.556

Instituições Financeiras 420.556 420.556 420.556

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -5.217.929 -5.424.295 -5.424.295

Capital Social 125.000 125.000 125.000

Lucros ou Prejuízos Acumulados -5.342.929 -5.549.295 -5.549.295

TOTAL DO PASSIVO 6.466.784 6.593.259 6.541.602

4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial – Ferru´s

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

Disponibilidades: as disponibilidades aumentaram em agosto, devido principalmente ao recebimento

de diversos adiantamentos de clientes e resgate de aplicações financeiras. Salientamos que os bancos

possuem saldos negativos originados da utilização do limite bancário e que foram arrolados da

Recuperação Judicial. Fora orientado à Recuperanda que contabilizasse os valores no passivo,

conforme a natureza das contas, porém a empresa não pretende realizar o ajuste. Os extratos

bancários encaminhados atestam o saldo de R$ 578,33, e encontram-se negativados no balanço

devido a contabilização equivocadas ocorridas anteriormente. O saldo em caixa de R$ 2.946,41 foi

atestado pela empresa.

Clientes: apresentou aumento de R$ 9,7 mil, finalizando o período com o saldo de R$ 3,7 milhões. As

vendas a prazo totalizaram R$ 496 mil, enquanto os recebimentos foram de R$ 486 mil. O aging list
foi encaminhado, porém abrange os saldos de maio/22 a agosto/22 o que impede a verificação da

veracidade do saldo contabilizado. A empresa informou haver saldos da contabilidade antiga que se

mantiveram. Os principais saldos são em face de Enzweiler & Dos Santos LTDA (R$234 mil), Movéis

Rio de Janeiro Comércio de móveis de escritório(R$151 mil) e Max center centro de compras Ltda

(R$103 mil).

Outros créditos: compreende adiantamentos (R$332.271,61), tributos a recuperar (R$550,09) e

duplicatas descontadas (R$458.320,79). Dada a situação financeira em que se encontra, a Ferru’s

realiza mensalmente adiantamentos a fornecedores, sendo que o aumento da rubrica no mês de

agosto refere-se a novos adiantamentos no montante de R$ 122 mil, destinados, principalmente ao

fornecedor Berneck. A Recuperanda não enviou o controle dos adiantamentos para verificação de

saldos antigos. Engloba ainda outros adiantamentos a funcionários como férias, 13º e de salário. Com

relação à rubrica duplicatas descontadas, refere-se à recompra de duplicatas, aguardando pagamento

de clientes. Em outro momento, a Recuperanda descontou esses títulos, no entanto não houve a

quitação por parte do cliente, sendo necessário a recompra das mesmas. A rubrica pende ajustes, sem

prazo para conciliação.

Estoques: engloba matéria-prima de R$ 439 mil, material semiacabado de R$ 457 mil e produtos

acabados de R$ 66 mil, sendo que a retração se deve a transferência de matéria-prima para o estoque

final de produtos semi acabados. Os relatórios enviados atestam saldo da rubrica.

Imobilizado: expressou movimentação devido a aquisição de um rebitador pneumático (R$ 6.794,88), e

computadores e periféricos (R$1.384,04), além de depreciação mensal de R$ 3.889,26. As NF foram

enviadas e atestam o saldo.
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BALANÇO PATRIMONIAL jun/22 jul/22 ago/22

A
T
IV

O

CIRCULANTE 4.872.733 5.210.647 5.168.389

Caixa 7.249 793 2.946

Bancos -296.687 -285.919 -325.527

Clientes 3.530.630 3.726.307 3.736.081

Outros Créditos 740.484 755.666 791.142

Estoques 891.057 1.009.225 963.746

NÃO CIRCULANTE 1.387.685 1.383.898 1.388.188

Imobilizado 1.405.626 1.401.839 1.406.129

Intangível -17.941 -17.941 -17.941

TOTAL DO ATIVO 6.260.418 6.594.546 6.556.577

BALANÇO PATRIMONIAL jun/22 jul/22 ago/22

P
A

S
S
IV

O

CIRCULANTE 11.264.156 11.596.997 11.545.340

Instituições Financeiras 1.834.484 1.742.012 1.692.372

Fornecedores 1.353.466 1.289.945 1.310.862

Obrigações Tributárias 2.696.589 2.720.927 2.763.222

Obrigações Trabalhistas 1.044.159 1.034.832 1.059.620

Outras Obrigações 4.335.458 4.809.281 4.719.264

NÃO CIRCULANTE 420.556 420.556 420.556

Instituições Financeiras 420.556 420.556 420.556

PATRIMÔNIO LÍQUIDO -5.217.929 -5.424.295 -5.424.295

Capital Social 125.000 125.000 125.000

Lucros ou Prejuízos Acumulados -5.342.929 -5.549.295 -5.549.295

TOTAL DO PASSIVO 6.466.784 6.593.259 6.541.602

4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial – Ferru´s

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

Instituições financeiras: demonstrou retração de 3% devido aos pagamentos da Recuperação judicial no

valor de R$ 27.759,30 , Badesul de R$ 19.729,91 e Santander R$ 6.480,38.

Fornecedores: no período, as compras a prazo foram superiores aos pagamentos, assim a obrigação

cresceu em 2%. Destacamos que o valor não corresponde à realidade, devido aos saldos da

contabilidade antiga. A empresa encaminhou o aging list e apresentou saldo de R$ 113 mil, porém o

mesmo refere-se somente às movimentações do mês.

Obrigações tributárias: sob esta rubrica encontram-se os tributos devidos, sendo os mais relevantes o

ICMS (R$ 456 mil), COFINS (R$ 405 mil) e IPI (R$ 385 mil). Os tributos foram adimplidos em parte e os

parcelamentos realizados estão sendo pagos em dia. O aumento está relacionado com a apuração

mensal dos tributos maior que o mês anterior.

Obrigações Trabalhistas: compreende salários, pró-labore, férias e demais encargos trabalhistas. Os

maiores débitos referem-se ao INSS a pagar (R$ 924 mil) e FGTS a pagar (R$ 100 mil). Os salários

estão sendo pagos regularmente e em agosto também foi realizado o pagamentos dos encargos

correntes, no entanto, ainda apresenta débitos de competências anteriores. O aumento no mês se deve

principalmente à apuração mensal do INSS maior que do mês anterior.

Outras obrigações: as principais movimentações seguem descritas:

Adiantamentos de pedidos: trata-se, na verdade, de duplicatas descontadas. Em agosto ocorreram

descontos e baixas na ordem de R$ 437 mil. Ao final do período o saldo era de R$ 18.791,45.

Adiantamento de clientes: os adiantamentos totalizam R$ 4.659.763,27. Destacamos que este

montante não corresponde à realidade, pois não houve baixa da antiga contabilidade. E segundo a

empresa, validou-se a não atualização deste saldo.

Empréstimos de terceiros: refere-se a dois contratos de empréstimo para fins de capital de giro, sendo

um da Movex, no valor de R$ 30 mil em 31/08/2021, com prazo de pagamento em até 180 dias e o

outro com Luis André Mattos, no valor de R$ 40 mil em 24/09/2021 com prazo de pagamento em até

180 dias, no entanto devido a necessidades de caixa, houve renegociação ocorrendo pagamentos de

R$ 5 mil no mês.

Contas a pagar: sob esta rubrica estão a energia elétrica, água e esgoto e planos de saúde, despesas

de uso e consumo que variam mensalmente.
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DEMONSTRATIVO DE RESULTADO jun/22 jul/22 ago/22 2022

RECEITA BRUTA 383.769 673.152 695.078 3.959.651 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA
(106.958) (193.150) (153.363) (921.346)

RECEITA LÍQUIDA 276.811 480.001 541.715 3.038.305 

CUSTO PRODUTOS MERCAD. E SERVIÇOS
(289.844) (248.830) (310.852) (1.763.288)

LUCRO BRUTO (13.033) 231.171 230.863 1.275.017 

DESPESAS COM PESSOAL
(103.735) (111.341) (122.434) (833.628)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS
(46.144) (47.592) (50.071) (360.693)

DESPESAS COM VENDAS
(17.115) (25.795) (10.770) (72.206)

DESPESAS TRIBUTÁRIAS
(8.078) (17.140) (6.684) (62.545)

RECEITAS OPER. DIVERSAS
300 300 300 2.400 

LUCRO LÍQUIDO ANTES RESULTADO 

FINANCEIRO
(193.034) 29.603 41.204 (82.378)

DESPESAS FINANCEIRAS
(27.565) (32.547) (31.830) (233.051)

RECEITAS FINANCEIRAS
4.231 4.231 4.314 34.126 

RESULTADO (216.368) 1.287 13.688 
(281.303)

4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Demonstrativo resultado do exercício 

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

Receita Bruta: apresentou aumento de 3% no período, motivado pelo aumento nas vendas.

Custos de produtos e mercadorias: os custos englobam apenas fretes, energia elétrica, insumos e

tributos, e em agosto tiveram alta de 25%, resultando em um lucro bruto de R$ 230 mil. O aumento

está relacionado a compra de mercadorias.

Despesas Administrativas e comerciais: os principais dispêndios ocorrem em face das despesas com

pessoal, que somam R$ 122 mil, sendo que o aumento está relacionado a maior despesa com salários

devido a uma rescisão ocorrida no mês. As despesas administrativas apresentaram aumento devido aos

gastos com manutenção e conservação, bem como combustíveis.

Despesas com Vendas: refere-se as comissões no valor de R$ 10.679,78. A retração esta relacionada

com as despesas com montagem que ocorreram em julho e inexistiram em agosto. Conforme esclarecido

anteriormente, as comissões são pagas mediante fechamento do relatório dos vendedores, e não estão

condicionadas ao faturamento, pois há diferenças nos percentuais aplicados para cada tipo de venda,

além do pagamento ser parcelado conforme negociações individuais.

Despesas tributárias: compreendem IPTU e multas e juros s/ tributos. A retração no mês se deve pela

diminuição nas multas e juros s/ tributos.

Outras receitas: refere-se à receita gerada pelo aluguel de uma sala que a Recuperanda loca para a

empresa Movex utilizar como escritório, no valor de R$ 300,00, atestado mediante ao contrato de

locação enviado anteriormente.

Resultado Financeiro: as receitas com rendimentos de aplicação e descontos obtidos não foram

suficientes para encobrir as despesas bancárias e com juros, assim, agosto encerra com resultado

financeiro negativo de R$ 27.516,09. A retração nas despesas foi ocasionada por menores gastos com

juros.

Resultado líquido do exercício: o aumento na receita, associado a retração nas despesas com vendas e

tributárias, gerou ao fim de agosto, lucro de R$ 13.688,01. O acumulado de 2022 é negativo em R$

281.302,71.
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4. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Fluxo de caixa

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

Atividades Operacionais: ao final do período, o caixa operacional foi positivo em R$ 15 mil, devido, em

grande parte a recebimento de clientes e maior volume de pagamento de compras à prazo. Destaca-se

que, em relação ao período anterior expressou retração devido ao maior volume de pagamentos de

contas a pagar e provisões.

Atividades de investimentos: a movimentação em agosto devido a aquisição de rebitador pneumático,

computadores e periféricos.

Atividades de financiamento: a variação é decorrente do pagamento das parcelas da recuperação

judicial de R$ 53 mil e empréstimos tomados que se refere aos juros s/ pagamento junto ao Badesul

(R$ 3.945,98) e Santander (R$ 383,99).

Embora apresente valores negativos por conta da contabilização equivocada dos saldos bancários no

Balanço Patrimonial, o saldo constante nas contas bancárias da Recuperanda, conforme extratos

disponibilizados, era de R$ 578,33 e o saldo do caixa de R$ 2.946,41 validado pela Recuperanda,

totalizando R$ 3.760,48.

DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA jun/22 jul/22 ago/22
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FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Resultado do exercício/período (216.368) 1.287 13.688 

Depreciação e Amortização 3.791 3.787 3.889 

(+/-) Contas a receber (57.711) (211.423) (45.250)

(+/-)  Estoques (3.472) (118.168) 45.479 

(+/-)  Fornecedores 105.455 (63.521) 20.918 

Contas a pagar e provisões 248.117 488.834 (22.934)

Disponibilidades líquidas  atividades operacionais 79.249 101.359 15.789 

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

Compras de imobilizado (8.179)

Disponibilidades líquidas ativ investimento - - (8.179)

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS

Empréstimos tomados 4.449 8.690 4.330 

Pagamentos de empréstimos/debêntures (52.718) (101.162) (53.970)

Disponibilidades liquidas ativ de financiamento (48.269) (92.473) (49.640)

Aumento (Redução) nas disponibilidades 30.980 8.887 (42.029)

Disponibilidades no início do período (320.418) (289.437) (280.551)

Disponibilidades no final do período (289.437) (280.551) (322.580)

36.903,33 
41.214,31 

3.760,48 

jun/22 jul/22 ago/22

Disponibilidades
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1.606.835,74 

3.810.544,82 

Antes RJ Após RJ

Obrigações Tributárias

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS SALDO

INSS a pagar 924.755,97 

FGTS a pagar 100.971,66 

Contribuições sindicais a pagar 51,00 

GRRF a pagar 8.676,58 

Contribuição sindical a recolher 1.728,84 

Contribuição assistencial a recolher 11.138,69 

IRRF a recolher 2.879,04 

ISS a recolher 37,08 

PIS/COFINS/ CSLL a recolher 1.043,94 

INSS Retido a Recolher 530,80 

IRPJ a pagar 14.033,20 

CSLL a pagar 7.291,37 

ICMS a pagar 456.921,65 

COFINS a pagar 405.959,41 

PIS a pagar 87.513,47 

IPI a pagar 385.753,71 

Parcelamento Proc Previdênciário 570.400,97 

Parcelamento Débitos Federais 830.857,44 

TOTAL 3.810.544,82 

5. ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Dívida Fiscal

A Ferru’s está realizando o pagamento dos tributos correntes, porém, há competências anteriores em

atraso e os parcelamentos estão sendo adimplidos em dia.

Cumpre informar que o registro do parcelamento de ICMS está dentro da conta de “ICMS a pagar”. O

endividamento tributário da Ferru’s atingiu R$ 3.810.544,82 no mês de agosto.
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CONDIÇÕES DO PLANO

CLASSE Subclasse DESÁGIO CARÊNCIA
INÍCIO DOS 

PAGAMENTOS

FIM DOS 

PAGAMENTOS

N°

PARCELAS
PERIODICIDADE JUROS CORREÇÃO AMORTIZAÇÃO RECURSOS UTILIZADOS FORMA DE RECEBIMENTO

Classe I - Trabalhista

Até 5 salários mínimos - - 22/11/2018 22/12/2018 - - - IGP-M -

Geração de Caixa da empresa

Poderá ocorrer 

antecipação dos 

pagamentos mediante a 

alienação de imóveis

Acima de 5 salários 

mínimos
- - 22/10/2019 22/10/2020 - - - IGP-M -

Classe II - Garantia Real Aplicável a todos - 6 meses 30/01/2019 30/01/2039 240 Mensal 1,5% a.a Selic  (BNDES) PRICE Geração de caixa da empresa

Parcelas iguais e 

consecutivas. Poderá 

ocorrer antecipação dos 

pagamentos mediante a 

alienação de imóveis.

Classe III –

Quirografários*   

Opção 1 - 12 meses 22/10/2019 22/10/2029 108 Mensal 0,7% a.m TR PRICE

Geração de caixa da empresa

Parcelas iguais e 

consecutivas. Poderá 

ocorrer antecipação dos 

pagamentos mediante a 

alienação de imóveis.

Opção 2 80% 12 meses 22/10/2019 22/10/2020 12 Mensal 0,7% a.m TR PRICE

Opção 3 90% 12 meses 22/10/2019 22/04/2020 6 Mensal 0,7% a.m TR PRICE

Classe IV - ME e EPP*

Opção 1
-

12 meses 22/10/2019 22/10/2029 108 Mensal 0,7% a.m TR PRICE geração de caixa da empresa  

e poderá ocorrer antecipação 

de  dos pagamentos 

mediante a alienação de 

imóveis

Parcelas iguais e 

consecutivas. Poderá 

ocorrer antecipação dos 

pagamentos mediante a 

alienação de imóveis.

Opção 2 80% 12 meses 22/10/2019 22/10/2020 12 Mensal 0,7% a.m TR PRICE

Opção 3 90% 12 meses 22/10/2019 22/04/2020 6 Mensal 0,7% a.m TR PRICE

TOTAL

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de pagamento

A Recuperanda relata em seu plano de recuperação judicial os seguintes meios de reestruturação:

❖ Reestruturação do passivo mediante a alteração das condições e meios de pagamento dos créditos

❖ Equalização de encargos financeiros relativos aos débitos de qualquer natureza

❖ Alteração do quadro societário

❖ Alienação dos ativos para liquidação antecipada dos créditos

Meios de recuperação
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R$58.402,32 

R$200.895,38 

R$-

Classe II Classe III Classe IV

Valor em atraso por classe

R$2.423.948,59 

R$1.361.299,57 

R$259.297,70 

A vencer Pago Em atraso

Resumo do Cumprimento do PRJ

CONDIÇÕES DO PLANO ATUALIZAÇÃO EM AGOSTO DE 2022

CLASSE VALOR RJ VALOR ATUALIZADO PAGO EM ATRASO A VENCER OBSERVAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL

Classe I - Trabalhista

- - R$                       - R$                   - R$                          - O valor em aberto, até o momento, é de R$175.316,58. A Recuperanda 

informou que estes créditos da classe I são projeções de futuras rescisões, 

por isso, os pagamentos estão suspensos até que, de fato, ocorra a 

rescisão. R$        466.301,28 R$                 466.301,28 R$        290.984,70 R$                   - R$           175.316,58 

Classe II - Garantia Real R$        936.571,41 R$              1.509.717,74 R$        448.666,48 R$       58.402,32 R$        1.002.648,94 
O início dos pagamentos ocorreu janeiro de 2019 e já houve a liquidação 

de 27% do valor devido.   

Classe III - Quirografários   R$     1.906.448,04 R$              2.062.911,04 R$        616.032,58 R$     200.895,38 R$        1.245.983,08 

No plano original haviam subdivisões entre ate R$ 15 mil, credores com 

valores de baixa alçada que inviabilizavam um parcelamento de longo prazo 

e credores acima de R$ 15 mil com valores mais expressivos que  permitiam 

prazos mais dilatados. Essa subdivisao foi extinta permitindo que o credor 

escolhessem a forma de pagamento, dentre as opções registradas no 

aditivo do plano. 
Classe IV - ME e EPP R$          41.871,80 R$                     4.813,55 R$            5.615,81 R$                   - R$                          -

TOTAL R$ 3.351.192,53 R$       4.043.743,61 R$ 1.361.299,57 R$ 259.297,70 R$   2.423.948,59 

6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Prestação de Contas
Abaixo segue resumo dos pagamentos de créditos concursais realizados pela Recuperanda até o momento de finalização deste relatório. Registra-se que a prestação de contas detalhada referente ao cumprimento das

obrigações do PRJ estará em incidente específico, conforme determinações da Lei 11.101/2005, e em nosso site: www.administradorjudicial.adv.br.

Salientamos que não houve pagamento das parcelas de fevereiro, março, abril, maio e junho de 2021 devido à insuficiência de caixa da Recuperanda. As parcelas de janeiro/2022, devido a bloqueio na conta corrente,

ficaram em atraso com previsão de pagamento em maio/2022.

No evento 53 do processo, a Administração Judicial discorreu sobre o PRJ e postulou a intimação da Recuperanda, para que cessasse os depósitos judiciais relativos aos créditos quirografários e apresentasse plano de

pagamento à categoria em atenção aos termos do plano, viabilizando a liberação dos depósitos judiciais em favor dos legitimados. No evento, 55, o Juízo acolheu o pedido, intimando a empresa para providências com

relação aos créditos quirografários. No evento 62, a Recuperanda, apresentou o plano de pagamento aos credores e os dados bancários da maioria. No evento 115, a Administração Judicial postulou, dentre outros

pontos, pela liberação dos valores à Recuperanda para efetivar o pagamento dos credores, com posterior prestação de contas. Aguarda-se deliberação pelo Juízo.

http://www.administradorjudicial.adv.br/


I – DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS AGOSTO DE 2022.
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